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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO JUDICIÁRIA 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 844, DE 4 DE ABRIL DE 2002 
 
 
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal 

Superior do Trabalho, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Ex.mo Ministro Francisco Fausto, Vice-Presidente no exercício regimental da 
Presidência, presentes os Ex.mos Ministros Wagner Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, 
Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, 
João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi e José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes e a Ex.ma Subprocuradora-
Geral do Trabalho, Dra. Maria de Fátima Rosa Lourenço, 

 
 
RESOLVEU, 
 
 
por unanimidade, encaminhar ao Congresso Nacional projeto de Lei, 

de iniciativa do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Segunda Região-SC, 
criando no Quadro daquela Corte quarenta e quatro cargos de Analista Judiciário, 
cento e um cargos de Técnico Judiciário, treze cargos de Auxiliar Judiciário e oitenta 
e seis funções em Comissão, além da transformação de quarenta e quatro Funções 
FC-4 em FC-8. 

 
Sala de Sessões, 4 de abril de 2002. 

 
 

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=12/04/2002&jornal=4&pagina=465
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=12/04/2002&jornal=4&pagina=465

